
 

 

 
I TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2025 
 
 
Que fazem o MUNICÍPIO DE FREDERICO WESTPHALEN, pessoa jurídica de direito público, com 
sede administrativa na Rua José Cañellas, nº 258, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
87.612.917/0001-25, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ORLANDO 
GIRARDI, brasileiro, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE e RÁDIO E TV UMBU, 
estabelecida na cidade de PASSO FUNDO/RS, na Rua Princesa Isabel esquina com a Rua Otávio 
Rocha, s/nº, Bairro Petrópolis, inscrita no CNPJ sob nº 89.294.565/0001-32, neste ato 
representado por seus representantes os Srs. MAURO SÉRGIO VANIN, brasileiro, casado 
inscrito no CPF/MF sob o nº 582.188.230-34 e DOUGLAS ANDRÉ WENDLAND, brasileiro, 
casado inscrito no CPF/MF sob o nº 623.158.890-49, doravante denominado CONTRATADA, as 
partes acima qualificadas resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes 
cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA REGÊNCIA 
Esse termo aditivo reger-se-á pela Lei Federal 14.133/2021, tendo como base a Inexigibilidade de Licitação 
50/2025, Processo Licitatório nº 166/2025 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O objeto deste Termo Aditivo é a alteração da clausula segunda do contrato administrativo nº 145/2025. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

Fica alterada a CLÁUSULA Segunda- DO OBJETO,  conforme solicitação e justificativa da Secretaria Municipal da 
Industria, Comercio e Turismo, passando a ser: 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. contratação de empresa de televisão para prestar serviços de divulgação alusiva ao evento Frederico em Luz 
2025, bem como a veiculação de vídeos mediante inserção em sua grade de programação 
 
CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do contrato administrativo permanecem inalteradas e ficam ratificadas por este instrumento. 

E, por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma. 
Frederico Westphalen, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

ORLANDO GIRARDI                                        MAURO SÉRGIO VANIN E DOUGLAS ANDRÉ WENDLAND  

Prefeito Municipal                                                                          RÁDIO E TV UMBU LTDA 

Contratante                                                                                                  Contratada 

   


